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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 87/2026  
PROCESSO Nº 1351/2026 

 
 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, INCISO III, ALÍNEA “A”, § 3º, DA LEI Nº. 14.133/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE ITIRAPUÃ, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
nº 45.317.955/0001-05, com sede na rua Dozito Malvar Ribas, 5000, Centro, Itirapuã/SP, CEP 14420-
000, telefone: 16 3146 6700, e-mail licitacao@itirapua.sp.gov.br, por intermédio do Prefeito Municipal, 
Senhor Gerson Luiz Alves, torna público que, realizará dispensa de licitação, com objetivo de obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, 
nos termos do artigo 75, inciso III, alínea “a”, § 3º., da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas 
neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 

Data da Sessão: DIA 25/05/2026, ÀS 09:00 HORAS 

Duração da Etapa de Lances: 06 (seis) horas 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

Endereço para envio da proposta e 
documentação (o envio das propostas, fase de 
disputa e envio da documentação de 
habilitação será realizado exclusivamente por 
meio do site): 

http://www.licitanet.com.br 

Intervalo mínimo entre lances: R$0,01 (um centavo). 

 
1. DO OBJETO: 
1.1. Constitui objeto do presente procedimento de dispensa de licitação obter proposta adicional de 
eventuais interessados para a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 
DESTINADOS À UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ITIRAPUÃ/SP, REFERENTES AOS ITENS FRACASSADOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 07/2026, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. Compõem este Edital, 
além das condições específicas, os seguintes documentos: 
1.1.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.1.2.  ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
1.1.3. ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO. 
1.1.4.  ANEXO IV – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 
1.1.5. ANEXO V – TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS 
1.2. Da Justificativa:  
1.2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir a continuidade e a qualidade dos 
serviços prestados pela Unidade de Atenção Especializada em Saúde do Município de Itirapuã/SP, 
responsável pela realização de inúmeros atendimentos à população. 
1.2.2. Os equipamentos médicos e hospitalares são indispensáveis para o adequado funcionamento da 
unidade, assegurando segurança, confiabilidade e eficiência nos procedimentos realizados. A 
ausência dos equipamentos compromete diretamente a prestação dos serviços de saúde, podendo 
ocasionar prejuízos ao atendimento da população. 
1.2.3. Além disso, os itens pretendidos restaram fracassados e/ou desertos no Pregão Eletrônico n.º 
07/2026, razão pela qual permanece a necessidade administrativa da contratação, tornando 
imprescindível a adoção de novo procedimento visando à aquisição dos equipamentos não adjudicados. 
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1.2.4. A contratação também visa assegurar a adequada conservação de materiais termolábeis, 
hemoderivados e insumos médicos, garantindo conformidade com as exigências sanitárias e 
operacionais aplicáveis aos serviços públicos de saúde. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
para exercício de 2026, a saber: 
 
02.06.09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE REC ESTADUAIS 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente  
Ficha: 0211 
R$199.727,00 
05 - Recurso Federal 
02.06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PRÓPRIOS 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente  
Ficha: 128 
R$16.210,00 
05 - Recurso Federal 
 
3. DO PRAZO  
3.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses. 
 
4. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 
4.1. O presente AVISO ficará ABERTO POR UM PERÍODO MÍNIMO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir 
da data da divulgação no site, para apresentação de propostas complementares. 
4.1.1. Data da Sessão: 25/05/2026, às 09h00min. 
4.1.2. Endereço para envio da proposta e documentação: o envio das propostas, a fase de disputa e o 
envio da documentação de habilitação serão realizados exclusivamente por meio do site: 
http://www.licitanet.com.br 
 
4.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL: 
4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
4.2.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 
administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus 
dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. 
Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 
Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União; 
4.2.3. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
4.2.4. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
4.2.5. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
4.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
4.2.7. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades 
(RG); 
 
4.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Comprovar a capacitação, através de no mínimo 01 Atestado de Capacidade Técnica, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, em favor da licitante, compatível em características com o 
objeto da licitação; 
b) O vencedor deverá apresentar notificação ou isenção dos produtos na ANVISA; 
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c) O vencedor deverá apresentar Autorização de Funcionamento Especial – AFE da licitante na ANVISA, 
expedida nos termos da legislação em vigor; 
d) O vencedor deverá apresentar Certificado Inmetro para os itens/equipamentos licitados, quando for o 
caso. 
 
4.4. Proposta de Preços/Cotação: 
4.4.1. A Proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 
Edital. 
4.4.2. As propostas que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 
desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 
 
5. DO PAGAMENTO: 
5.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias úteis após execução dos serviços, mediante 
apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº. 
14.133/2021. 
5.2. Para realização dos pagamentos, o proponente vencedor deverá manter a regularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitação.  
 
6. DAS PENALIDADES: 
6.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei, o Contratado/adjudicatário que: não assinar o 
termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; apresentar 
documentação falsa; deixar de entregar os documentos exigidos no certame; ensejar o retardamento da 
execução do objeto; não mantiver a proposta; cometer fraude fiscal; comportar-se de modo inidôneo, 
dentro outras condutas previstas na Lei n.º 14.133/2021. 
6.2. O Contratado/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 
a Contratante; 
b. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item/serviço(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 
c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados. 
 
7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
7.1. Poderá o Município revogar o presente aviso, no todo ou em parte, por conveniência administrativa 
e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
7.2. O Município deverá anular o presente aviso, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
7.3. A anulação do procedimento de dispensa de licitação, não gera direito à indenização, ressalvada o 
disposto no §3º, do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
7.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
 

Itirapuã/SP, 19 de maio de 2026. 
 

 
 

GERSON LUIZ ALVES 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO LEGAL NO ARTIGO 75, INCISO III, ALÍNEA “A”, 
DA LEI 14.133/2021 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ANEXO I 
 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente dispensa de licitação é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES DESTINADOS À UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ITIRAPUÃ/SP, REFERENTES AOS ITENS FRACASSADOS DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 07/2026, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir a continuidade e a qualidade dos 
serviços prestados pela Unidade de Atenção Especializada em Saúde do Município de Itirapuã/SP, 
responsável pela realização de inúmeros atendimentos à população. 
2.2. Os equipamentos médicos e hospitalares são indispensáveis para o adequado funcionamento da 
unidade, assegurando segurança, confiabilidade e eficiência nos procedimentos realizados. A 
ausência dos equipamentos compromete diretamente a prestação dos serviços de saúde, podendo 
ocasionar prejuízos ao atendimento da população. 
2.3. Além disso, os itens pretendidos restaram fracassados e/ou desertos no Pregão Eletrônico n.º 
07/2026, razão pela qual permanece a necessidade administrativa da contratação, tornando 
imprescindível a adoção de novo procedimento visando à aquisição dos equipamentos não adjudicados. 
2.4. A contratação também visa assegurar a adequada conservação de materiais termolábeis, 
hemoderivados e insumos médicos, garantindo conformidade com as exigências sanitárias e 
operacionais aplicáveis aos serviços públicos de saúde. 
 
3. DOS ITENS E SUAS DESCRIÇÕES E RESPECTIVOS VALORES  
 

Item Descrição  Unid. Qtd. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 

CÂMARA DE CONSERVAÇÃO DE 
HEMODERIVADOS/IMUNO/TERMOLABEIS: 
CAPACIDADE: 340 LITROS 
FAIXA DE TEMPERATURA: +2 a +8°C.  Ajuste e 
resolução de 0,1°C. Opcional outras temperaturas; 
GABINETE EXTERNO: Vertical, feito em chapa de 
aço inoxidável; (LxPxA - 124x85,5x205cm) 
GABINETE INTERNO: Vertical, feito em em chapa 
de aço inoxidável; 
GALERIA: Prateleiras tipo grelha ou gavetas em 
aço inox, com regulagem de altura; resistente até 
50Kg cada; 
ACOMPANHA: 8 PRATELEIRAS. Para prateleiras 
sobressalentes consultar valores. 

Unid. 1 R$18.000,00 R$18.000,00 
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PORTA: Porta de vidro triplo; gaxeta dupla nos 
quatro lados com puxador ergonômico e fechadura 
com chave; 
Opcional fechadura eletrônica com senha ou 
digital, podendo cadastrar e monitorar usuários; 
ISOLAMENTO TÉRMICO: Em poliuretano 
injetado de alta densidade com até 70mm; 
ILUMINAÇÃO INTERNA: Lâmpadas LED com 
acionamento automático na abertura da porta ou 
externamente direto do painel; 
REFRIGERAÇÃO: Compressor hermético, gás 
ecológico, livre de CFC. Sistema de circulação 
interna com ar forçado e micro ventiladores; 
degelo automático com evaporação do 
condensado; 
PAINEL DE COMANDO: Display LED ou LCD, 
com controle frontal de fácil acesso, fundo 
iluminado e caracteres expandidos, para rápida 
visualização dos indicadores de temperatura 
máxima e mínima, data e hora, indicação de 
alarmes escolhidos, multi sensores e ajustes dos 
parâmetros por senha; 
DATALOGGER: Com porta USB e memória para 
registro de todos os eventos da Conservadora. 
Software de gerenciamento via computador, com 
emissão de relatórios de gráficos de performance 
e eventos, inclusive retroativos, obtidos através de 
porta USB com PEN DRIVE. Os dados 
armazenados são invioláveis; 
DISCADORA: Sistema automático que realiza 
ligações telefônicas para até 9 (nove) números, 
assim que houver alguma falha relacionada ao 
compressor e comando eletrônico; 
SISTEMA NOVA IOT: Opcional sistema de 
monitoramento remoto via wifi ou cabo de rede. 
Permite o usuário acompanhar os eventos do 
equipamento em tempo real, através do software 
acessado por computador, smartphone ou tablet, 
compatível com os sistemas operacionais Android, 
IOS (IPhone) e Windows 
SENSORES: Sensor mergulhado em etilenoglicol 
(simula temperatura da vacina) e outro no 
evaporador para sistema de segurança. Opcional 
mais sensores. 
SISTEMA ALARMES: Alarme sonoro, visual e 
escrito ao encontrar a temperatura abaixo ou 
acima do programado; falta de energia elétrica; 
porta aberta; tecla de inibição do buzzer; 
SISTEMA SEGURANÇA: Termostato de 
segurança, instalado no compressor, é acionado 
se houver falha no comando eletrônico 
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SISTEMA EMERGÊNCIA: Opcional integrado ao 
equipamento, com bateria selada recarregável 
mantém todas as funções elétricas e compressor 
em funcionamento em casos de falha de energia 
elétrica. autonomia até 72 horas. 
RODÍZIO: 4 rodízios em nylon com freio na parte 
frontal para fácil travamento. Opcionais sapatas 
niveladoras; 
CHAVE GERAL: Disjuntor liga/desliga; tensão 
110V ou 220V ou bivolt automático. 
GARANTIA: 12 meses contra defeito de 
fabricação ou conforme o contrato. 

 
4. SOLUÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
4.1. A contratação por dispensa de licitação fundamenta-se no artigo 75, inciso III, alínea “a”, § 3º., 
considerando que os itens pretendidos restaram fracassados e/ou desertos no procedimento licitatório 
anteriormente realizado, persistindo a necessidade administrativa da aquisição. 
4.2. A realização da contratação direta mostra-se medida necessária e eficiente para evitar prejuízos à 
continuidade dos serviços públicos de saúde, especialmente diante da essencialidade dos equipamentos 
para o adequado funcionamento da Unidade de Atenção Especializada em Saúde. 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
5.1. Todos os componentes do produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. 
5.2. O prazo de garantia dos bens, complementar à garantia legal, será, no mínimo, de 12 (doze) meses. 
5.3. Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja inferior ao estabelecido na cláusula 1.2, o 
fornecedor deverá complementar a garantia do bem pelo período restante. 
5.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio contratado ou, 
quando aplicável, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 
especificadas. 
5.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir defeitos apresentados pelos bens, 
compreendendo a substituição de peças, ajustes, reparos e demais correções necessárias. 
5.6. As peças que apresentarem vício ou defeito durante o período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por peças novas, originais e de primeiro uso, que atendam a padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos originais. 
5.7. Uma vez notificado, o contratado realizará a reparação ou substituição dos bens com defeito no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das 
dependências da Administração pelo contratado ou pela assistência técnica autorizada. 
5.8. O prazo de 20 (vinte) dias úteis poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante 
solicitação escrita e justificada do contratado, aceita pelo contratante. 
5.9. Durante o período de execução de reparos, caso haja prorrogação, o contratado deverá disponibilizar 
equipamento equivalente, de especificação igual ou superior, para uso provisório pelo contratante, 
garantindo a continuidade do trabalho. 
5.10. Caso o contratado não atenda à solicitação de reparos ou substituição dentro do prazo estabelecido, 
ou não apresente justificativa aceita pelo contratante, este estará autorizado a contratar empresa diversa 
para execução dos reparos, ajustes ou substituição dos bens, podendo exigir do contratado o reembolso 
dos custos, sem prejuízo da garantia. 
5.11. O custo do transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 
contratado. 
5.12. A garantia legal ou contratual possui vigência própria, desvinculada do contrato, permitindo a 
aplicação de penalidades em caso de descumprimento, mesmo após a expiração do contrato. 
5.13. A entrega dos equipamentos médicos será realizada mediante Ordem de Fornecimento, no prazo 
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos após a celebração do contrato. 
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5.13.1. O contratado será responsável pela instalação dos equipamentos, garantindo seu pleno 
funcionamento e conformidade com as especificações técnicas 
5.14. A fiscalização da execução do contrato será realizada por representante da Secretaria Municipal 
de Saúde, responsável por dirimir dúvidas e comunicar à Administração qualquer ocorrência. 
5.15. Local de entrega: Centro de Saúde de Itirapuã-SP, Rua São Sebastião, nº 4700, das 07:00 às 17:00 
horas. 
5.16. O recebimento provisório e definitivo não exclui a responsabilidade civil ou ético-profissional do 
contratado pela perfeita execução do objeto, e ocorrerá se atendidas as seguintes condições: 
5.17. Material embalado, acondicionado e identificado conforme a especificação técnica; 
5.18. Quantidade em conformidade com a Nota de Empenho; 
5.19. Entrega no prazo, local e horário previstos no Termo de Referência. 
5.20. O recebimento definitivo será efetuado: 
5.21. Após verificação física da integridade do produto; 
5.22. Após verificação da conformidade com a qualidade, funcionalidade e especificações constantes no 
Termo de Referência. 
5.23. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
5.24. A vigência da garantia contratual ou legal dos bens será mantida independentemente do término 
do contrato.  
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda:  
6.1.1. guardar e zelar pelos bens até a sua entrega ao beneficiário;  
6.1.2. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constante no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  
6.1.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
6.1.4. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos;  
6.1.5. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
6.1.6. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
6.1.7. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
7.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
7.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
7.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8. DA FISCALIZAÇÃO e GESTÃO DO CONTRATO  
8.1. O Município através da Sra. Sonia Maria Fonseca de Oliveira, realizará a gestão do contrato. A 
fiscalização do contrato ficará a cargo da Secretária Municipal de Saúde, Sra. Marina de Lourdes Goulart 
Santana. 
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9. DO PAGAMENTO 
9.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega do veículo, com a apresentação 
da respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo representante da contratante, que 
providenciará a autorização do responsável pelo pagamento. 
9.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 
sanções previstas neste Edital e indenização pelos danos decorrentes. 
9.3. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital para a Contratada. 
9.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante. 
9.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
9.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
9.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
9.8. Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em 
execução com a contratada inadimplente. 
9.9. O pagamento somente será efetuado depois de satisfeitas todas as condições de entrega e 
recebimento previstas neste Edital e seus Anexos. 
9.10. A Nota Fiscal/Fatura deverá atender às exigências dos Órgãos de Fiscalização, inclusive quanto 
ao prazo da autorização para sua emissão. 
9.11. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da nota de empenho e/ou do contrato, os números 
dos lotes/itens, as quantidades por lote/item, suas fabricações, validades, nome e endereço do local de 
entrega e dados bancários da Contratada.  
9.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
9.13. A respectiva nota fiscal/fatura deverá estar devidamente discriminada, em nome da Prefeitura do 
Município de Itirapuã, CNPJ n.º 45.317.955/0001-05; 
9.14. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal ou dos documentos exigidos 
como condição para pagamento (que são os mesmos documentos exigidos na licitação) por parte da 
PREFEITURA importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação da 
CONTRATADA.  
9.15. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 
 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos recursos da lei orçamentária anual 
a ser executada no exercício de 2026, na seguinte dotação orçamentária: 
 
02.06.09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE REC ESTADUAIS 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente  
Ficha: 0211 
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R$199.727,00 
05 - Recurso Federal 
02.06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PRÓPRIOS 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente  
Ficha: 128 
R$16.210,00 
05 - Recurso Federal 
 
 
 

Itirapuã, 19 de maio de 2026.  
 
 
 

____________________________________ 
Sonia Maria Fonseca de Oliveira 

Enfermeira 
 
 
 

____________________________________ 
Marina de Lourdes Goulart Santana 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO LEGAL ART. 75, INCISO III, ALÍNEA “A”, DA LEI 

14.133/2021 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
OBJETO: 
PROPOSTA: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 (...)     
VALOR TOTAL  

Valor Global da Proposta: 
Validade da Proposta: 60 dias 
 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta 
da Empresa contratada. 
 
Razão social - Nº do CNPJ: 
Endereço: 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no AVISO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. 
 

Itirapuã/SP, de de 20 . 
 

Assinatura do Responsável CPF: 
*Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III 
DISPENSA DE LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO NO ART. Nº 75, INCISO III, ALÍNEA “A”, DA LEI 
14.133/2021 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 
Contrato nº ******/** 

 
Aos ___/_____/_________, na cidade de ITIRAPUÃ, Estado de São Paulo, de um lado a PREFEITURA 
DE ITIRAPUÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o número 45.317.955/0001-05, 
situada na Rua Dozito Malvar Ribas, n.º 5000, Centro, representada por seu Prefeito Dr. Gerson Luiz 
Alves, e de outro lado à empresa... cadastrada no CNPJ sob o número / e Inscrição Estadual ...., com 
sede na , representada por ...................., qualificação, portador do RG e CPF , domiciliado na cidade de 
... onde reside na ..., nos termos da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações 
posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, conforme a classificação das 
propostas apresentadas na Dispensa Eletrônica n.º 087/2026, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS À 
UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITIRAPUÃ/SP, 
REFERENTES AOS ITENS FRACASSADOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 07/2026, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES DESTINADOS À UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ITIRAPUÃ/SP, REFERENTES AOS ITENS FRACASSADOS DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 07/2026, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
1.2. Objeto da contratação:  

Valor global do contrato:  
 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  
1.3.1. O Termo de Referência;  
1.3.2. A Proposta do contratado;  
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRAZO DE ENTREGA E INSTALAÇÃO 
2.1. O(a) contratado(a) deverá fornecer o produto conforme a Ordem de Fornecimento emitida pelo Setor 
de Compras. A entrega e a instalação do produto deverão ocorrer no prazo máximo de 45 (quarenta e 
cinco) dias corridos, após o envio da referida Ordem de Fornecimento. 
2.2. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
2.3. A vigência da garantia contratual ou legal dos bens será mantida independentemente do término do 
contrato. 
2.4. O(a) contratado(a) será responsável pela instalação dos equipamentos, garantindo seu pleno 
funcionamento e a conformidade com as especificações técnicas. 
2.5. Local de entrega: Centro de Saúde de Itirapuã-SP, Rua São Sebastião, nº 4700, no horário das 
07h00 às 17h00. 
 

Item Descrição  Quantidade Und Valor Unitário 
(R$) 

Valor Total (R$) 

01 (...) (...) (...) (...) (...) 
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII)  
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.  
3.2. O Município através da Sra. Sonia Maria Fonseca de Oliveira, realizará a gestão do contrato. A 
fiscalização do contrato ficará a cargo da Secretária Municipal de Saúde, Sra. Marina de Lourdes Goulart 
Santana. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO  
4.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)  
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.  
4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais, com a apresentação 
da respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo representante da contratante, que 
providenciará a autorização do responsável pelo pagamento. 
5.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 
sanções previstas neste Edital e indenização pelos danos decorrentes. 
5.3. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital para a Contratada. 
5.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
5.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
5.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
5.8. Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em 
execução com a contratada inadimplente. 
5.9. O pagamento somente será efetuado depois de satisfeitas todas as condições de entrega e 
recebimento previstas neste Edital e seus Anexos. 
5.10. A Nota Fiscal/Fatura deverá atender às exigências dos Órgãos de Fiscalização, inclusive quanto 
ao prazo da autorização para sua emissão. 
5.11. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da nota de empenho e/ou do contrato, os números 
dos lotes/itens, as quantidades por lote/item, suas fabricações, validades, nome e endereço do local de 
entrega e dados bancários do CONTRATADO. 
5.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
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Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
5.15. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pelo contratado. 
5.16. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e 
meios que lhes são inerentes. 
5.17. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
5.18. Em caso de aplicação de sanções pecuniárias (multas), poderão ser glosadas da Nota Fiscal ou 
crédito em favor do contratado, porventura existente junto ao Município, sem prejuízo da execução da 
garantia contratual, quando o valor da sanção for superior ao do crédito existente. 
5.19. Se o somatório das sanções pecuniárias (multas) for superior ao valor da Nota Fiscal e da garantia 
prestada, além da perda destes créditos, responderá o contratado pela sua diferença, cujo saldo deverá 
ser recolhido em até 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da comunicação oficial. 
5.20. No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou, se o administrador 
judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está 
cumprindo o plano de recuperação judicial. 
 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES (art. 92, X, XI e XIV)  
A CONTRATANTE se obriga a:  
6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
6.2. Acompanhar direta e indiretamente a qualidade dos materiais entregues, verificando o atendimento 
às especificações e demais normas técnicas.  
6.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da entrega do objeto, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  
6.4. Atestar as faturas/notas fiscais;  
6.5. Efetuar os pagamentos devidos nos prazos estabelecidos  
6.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;  
6.7. Decidir, na condição de controlador, quaisquer questões referentes ao tratamento de dados pessoais 
que surgirem no decorrer deste contrato, no âmbito da Lei Federal 13.709, de 14 agosto de 2018, com 
suas alterações subsequentes 
 
A CONTRATADA se obriga a:  
6.8. Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
6.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
6.10. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
6.11. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados;  
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6.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
6.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  
6.14. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
6.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  
6.16. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.17. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
6.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
6.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
6.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
6.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
6.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021.  
6.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante;  
6.24. Cumprir a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes (“Lei 
Federal nº 13.709/2018”), no âmbito da execução do objeto deste Contrato e observar as instruções por 
escrito do CONTRATANTE no tratamento de dados pessoais  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)  
7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  
 
CLÁUSULA OITAVA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) Der causa à inexecução total do contrato;  
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
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g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas, de modo concomitante ou 
não, as seguintes sanções: 
I- Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
II- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
III- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
IV- Multa: moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
V- Multa compensatória: de até 10% (dez por cento) por inexecução parcial ou total do objeto para 
qualquer atraso superior a 5 (cinco) dias, que prejudique a prestação do serviço público, ficando a 
Administração autorizada a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  
8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.  
8.6. Na aplicação das sanções será considerada (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) As peculiaridades do caso concreto;  
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.  
8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  
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8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021).  
8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
 
CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
9.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto.  
9.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato.  
9.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: a) 
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual.  
9.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
9.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
9.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
9.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva.  
9.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  
9.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
9.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
9.4.3. Indenizações e multas.  
9.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
10.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos recursos da lei orçamentária 
anual a ser executada no exercício de 2026, na seguinte dotação orçamentária: 
 
02.06.09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE REC ESTADUAIS 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente  
Ficha: 0211 
R$199.727,00 
05 - Recurso Federal 
02.06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PRÓPRIOS 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente  
Ficha: 128 
R$16.210,00 
05 - Recurso Federal 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  
11.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
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contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES  
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.  
12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.  
12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –DAS OBRIGAÇÕES REFERENTE À LEI GERAL DE PROTEÇÃO 
DE DADOS  
13.1. As partes se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e necessários à 
execução do presente Contrato, única e exclusivamente para cumprir com a finalidade a que se destinam 
e em respeito a toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da informação e proteção 
de dados, inclusive, mas não se limitando à Lei Geral de proteção de Dados (Lei Federal nº 13.709/2018), 
sob pena de incidência de multa por descumprimento contratual, para a qual se estipula o valor de 20% 
(vinte por cento) do valor total do contrato, sem prejuízo de perdas e danos. 
13.2. O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas seguintes hipóteses constantes 
no art. 7º da Lei 13.709/2018: mediante o fornecimento de consentimento pelo titular; para cumprimento 
de obrigação legal ou regulatória pelo controlador pela administração pública, para o tratamento e uso 
compartilhado de dados necessários à execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos 
ou respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos congêneres, e nas demais condições 
constantes do artigo 7º da presente lei. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO (art. 92, §1º)  
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Patrocínio Paulista – SP para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Itirapuã - SP, xxx de xxxx de 2026. 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITIRAPUÃ 
Gerson Luiz Alves  

Prefeito  
PREFEITURA 

 
 
 

EMPRESA 
CNPJ sob o nº... 
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHA 
 
1)______________________________   
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RG 
CPF 
 
2_________________________________ 
RG 
CPF 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



          PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPUÃ/SP 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

CNPJ MF 45.317.955/0001 – 05 
licitacao@itirapua.sp.gov.br  

 

 
Rua Dozito Malvar Ribas, n° 5.000 - CEP 14.420-000 Itirapuã - Fone (16) 3146 – 6700        Página 19 de 21 

ANEXO IV 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 
 

CONTRATANTE:   
CONTRATADO:   
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):     
OBJETO:    
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)   
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA:________________________________________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:   
Cargo:    
CPF:    
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:    
Cargo:    
CPF:    
Assinatura:    
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome:    
Cargo:    
CPF:    
Assinatura:    
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Pela contratada: 
Nome:    
Cargo:   
CPF:    
Assinatura:    
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:    
Cargo:    
CPF:    
Assinatura:    
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:    
Cargo:    
CPF:    
Assinatura:    
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:      
Nome:     
Cargo:     
CPF:    
Assinatura:    
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 
físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de 
partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 
atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 
competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 
conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será 
ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO V - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 
Dispensa Eletrônica nº 87/2026 

 
 
CONTRATANTE: XXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: 
CONTRATO N.º XXXXXXX 
 
As PARTES se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e necessários à 
execução do presente INSTRUMENTO, única e exclusivamente para cumprir com a finalidade a que se 
destinam e em respeito a toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da informação 
e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n.º 
13.709/2018), sob pena de incidência de multa por descumprimento contratual, para a qual se estipula o 
valor de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, sem prejuízo de perdas e danos. 
 
As PARTES se obrigam diante do presente instrumento, que os direitos dos titulares estarão garantidos 
e resguardados quanto: 
 
I – a confirmação da existência do tratamento; 
II – o acesso aos dados pessoais tratados; 
III – a correção dos dados pessoais incompletos, inexatos ou desatualizados; 
IV – a anonimização, o bloqueio ou a eliminação dos dados pessoais; 
V – a portabilidade dos dados pessoais; 
VI – a informação sobre as entidades públicas e privadas com as quais foi realizada o 
compartilhamento de dados; 
VII – informar as consequências da revogação do consentimento; 
VIII – a informação quanto aos fatores que levaram a uma decisão automatizada. 
 
As PARTES também se comprometem a proporcionar o pronto atendimento das requisições realizadas 
por titulares de dados, providenciando, de forma imediata, ou no máximo em 24 (vinte e quatro) horas, 
justificando os motivos da demora. 
 
E, por assim estar justo e contratado, as PARTES assinam o presente Termo em 02 (duas) vias do 
mesmo teor e forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas, constituindo ato jurídico perfeito 
e representando o livre exercício da vontade das partes. 
 

xxxxxxxxxxx, xx de xxxxxxxx de 20**. 
 
xxxxxxxxxxxxxx                                  xxxxxxxxxxxxx 
 Prefeito                    Contratada  
 
 


